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Dispõe sobre a criação de 

cargos na estrutura da Prefeitura 

Municipal de Campo Redondo, e dá 

outras providências. 

 

 

 

MARCUS WELBY MARTINS FERREIRA, Prefeito 

Municipal de Campo Redondo, Estado do Rio Grande do Norte. 

 

FAÇO SABER que, de conformidade com o que 

determina a Lei Orgânica do Município, em seus artigos 37, VII; 54, III, e 

61, a Câmara de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte LEI: 

      

Art. 1º. Ficam criados e incorporados à estrutura do Poder 

Executivo Municipal os cargos constantes no Anexo I, parte integrante da 

presente Lei. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Campo Redondo, Palácio 

“MANOEL NORBERTO DA COSTA”, em 19 de junho de 2007. 

 

 

 

MARCUS WELBY MARTINS FERREIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

CARGO Requisitos para a contratação Vencimento 

Básico  

Nº de 

Vagas 

Nutricionista Curso Superior em Nutrição + registro no 

conselho competente  

 

800,00 

 

01 

Farmacêutico Bioquímico Curso Sup.em Farmácia e Bioquímica + registro 

no CRF  

800,00 01 

Assistente Social Curso Superior em Serviço Social + registro no 

CRESS  

800,00 01 

Veterinário Curso Sup.de Medicina Veterinária + registro 

no CRMV  

800,00 01 

Médico Plantonista Curso Superior de Medicina + registro no CRM  1.600,00 01 

Fisioterapeuta Curso  Superior de Fisioterapia + registro no 

CREFITO  

800,00 01 

Professor do Ensino 

Fundamental 1º ao 5º ano 

Magistério ou Licenciatura em Pedagogia 487,50 12 

Professor Letras Português Licenciatura em Letras – Habilitação em 

Português 

589,88 05 

Professor Letras Inglês Licenciatura em Letras – Habilitação em Inglês 589,88 02 

Professor – Matemática Licenciatura em Matemática  589,88 04 

Professor – História Licenciatura em História  589,88 03 

Professor – Geografia Licenciatura em Geografia 589,88 03 

Professor – Ed.Física Licenciatura em Ed.Física  589,88 02 

Professor – Ciências Licenciatura em Biologia 589,88 03 

Professor – Artes Licenciatura em Artes Plásticas 589,88 02 

Coordenador Pedagógico Licenciatura em Pedagogia 648,86 13 

Pedagogo Curso Superior em Pedagogia 648,86 01 

Técnico em Enfermagem Curso Técnico em Enfermagem  450,00 04 

Monitor do PETI MAGISTÉRIO 380,00 04 

Auxiliar de Secretaria Ensino Médio 400,00 04 

Auxiliar de Farmácia Ensino Médio 400,00 01 

Técnico de Manutenção 

de Computador e Rede 

Ensino médio completo + curso de manutenção  

450,00 

 

01 

Fiscal Meio Ambiente Ensino Médio 400,00 01 

ASG – Servente 1ª Etapa do Ensino Fundamental 380,00 05 

ASG – Merendeira 1ª Etapa do Ensino Fundamental 380,00 08 
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